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Exmo. Sr. llemerson Ronan lnácio (Mórcio)
Presidenle du l4csu Diretoru du ('iinturu lllunicipul cle (i»tgonltu.t

O Vereador que o presente subscreve. enr confonnidade corn as normas regirnentais vigentes.

ouvido o Plenário, venr indicar ao Excelentissimo Prefeito de Congonhas providências urgentcs

quanto a ilurninaçào da praça no entorno do Santuário da Basílica.
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A necessidade para tal faz-se devida a defasagem e descuido da iluminação pública na área

que contempla o maior ponto turístico da cidade e que é, também, um Patrintônio Cultural e

Histórico da Humanidade reconhecido pela UNESCO, causando a desvalorização do local, contbrme

foto em anexo, e gerando insegurarrça a quem frequenta ou transita pelo local. E dcvcr do Poder

Público fomecer uma ilunrinação pública de qualidade, zelar e preservar seus patrimônios culturais,

artísticos e históricos

Congonhas, 28 de março de 2022
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